
                                                         
 

   
 

Ofício n° 009/2023                                                                   Em 27 de fevereiro de 2023 
 

Vossa excelência 
Marcos Cristiano Andrade 

Promotor Ministério Público Estadual 

 

 
Ref.: Informações sobre dispensas de licitações. 
 
 
Prezado Senhor, 
 

O Observatório Social do Brasil - Foz do Iguaçu, organização não governamental, com fins não 

econômicos, com estatuto social registrado no cartório de pessoas jurídicas sob nº 0035716 em 

07/10/2009, tendo como Presidente o Sr. Jaime Nascimento, eleito conforme Ata de Assembleia 

Geral Ordinária protocolizado sob nº 10930 no registro de títulos e documentos e civil das 

pessoas jurídicas vem através de este ofício comunicá-lo com a seguinte prerrogativa, 

No exercício da cidadania, visando o controle social e o acompanhamento dos 
gastos públicos, prerrogativa prevista no artigo 5º, incisos XXXIII e XXXIV, 31 § 3º 
da Constituição Federal, e a Lei Federal 12.527/2011 que trata da garantia de 
acesso de informações sobre os procedimentos e possibilita qualquer cidadão 
solicitar informações inerentes aos atos da administração pública.  

Ainda, fundamentando-se no direito reservado a qualquer pessoa física ou jurídica que queira ter 

acesso às informações pertinentes a receitas e despesas, conforme Lei Complementar 101/2009. 

 

Dos Fatos 

O Observatório Social do Brasil – Foz do Iguaçu/PR (OSB-FI) vem acompanhando, através 

do sítio eletrônico da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, que estão sendo realizadas diversas 

contratações por meio da modalidade de dispensa de licitação em 2023, sendo elas: 

 

 



                                                         
 

   
 

 

 

Observou-se que algumas informações estão disponíveis através do Portal Nacional de 

Contratações Públicas, entretanto não foi possível localizar em todas as dispensas, ora 

mencionadas, o valor total estimado da compra, tão pouco justificativa de compra e orçamento 

para o valor estimado. 

Em razão disso, no dia 06 de fevereiro de 2023 o OSB-FI protocolou via e-mail a 

solicitação de esclarecimento por entender que os processos de dispensas mereciam conter as 

documentações.  

Em resposta a Câmara Municipal informou que a tramitação interna dos procedimentos 

licitatórios foi alterada recentemente e que tais procedimentos estão sendo aperfeiçoados para 

atingir seu grau máximo de eficiência. Informou ainda, que realiza a dispensa de licitação com 

coleta de orçamentos diretamente de fornecedores, tal coleta é feita diretamente pela equipe do 

Setor de Compras.  

Nestes casos, o procedimento é recebido, é expedido o Aviso de Contratação Direta e o 

Setor de Compras passa a coletar os orçamentos.  

Informa também que o valor estimado não consta em alguns processos de contratação 

direta porque “o valor estimado é obtido após a coleta de orçamentos, e que os casos apontados 

pelo instituto ainda estão em fase de coleta de tais dados”. Bem como, que o “Portal da 

Transparência é alimentado com a ocorrência dos eventos, sendo inviável a inclusão de dados 

que ainda não foram coletados”. 

Encaminhamos em anexo o Ofício nº 03/2023 enviado por esta entidade, bem como a 

resposta obtida pela Câmara Municipal para o pedido. 

 



                                                         
 

   
 

Da Solicitação 

 

Diante do exposto, o Observatório Social do Brasil – Foz do Iguaçu/PR solicita a análise e 

revisão pelas autoridades competentes no caso citado, a fim de que sejam esclarecidas as 

questões mencionadas e acrescentadas as informações no processo de dispensa de licitação no 

Portal da Transparência. 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de garantir a 

qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo Observatório 

Social de Foz do Iguaçu. 

 

Atenciosamente, 

                                

 

Diretoria do Observatório Social de Foz do Iguaçu 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

• Presidente: Jaime Nascimento; 

• Vice-Presidente para assuntos Administrativos e Financeiros: João Carlos Zanatta; 

• Vice-Presidente para Assuntos Institucionais e de Alianças: Walter Venson; 

• Vice-Presidente para Assuntos de Produtos e Metodologia: Vani Temp; 

• Vice-Presidente para Assuntos de Controle Social: Marco César Castella; 

CONSELHO FISCAL 

• Rosemere Kiyomi Hayashi; 

• Leonor Venson de Souza; 

• Suplente: Elias João Dandolini. 

 


